
Do Mandado de Segurança, 2.8 ed., nú
mero 75, p. 55). 

É verdade não bastar, para o afasta
mento dêsse requisito de liquidez e cer
teza, a simples contestação do fato tra
zida pela impetrada. O juiz examinará 
a natur~za dessa contestação, sua pro
fundidade e a relevância de seus argu
mentos (cf. TEMÍSTOCLES BRANDÃO CA
VALCÂNTI, Do Mandado de Segurança, 
4.8 ed., p. 129). Na espécie, porém, a 
profundidade e a relevância da referi
da contrariedade são manifestas. Supo
nha-se, por exemplo, que efetivamente 
inexistam meios materiais para o aten
dimento das requisições questionadas, o 
que é possível num pequeno município 

do interior. Concedida a segurança, pa
ra essa finalidade, a autoridade impe
trada teria que cumpri-la na forma "es
pecifica" (cf. CELSO AGRÍcoLA BARBI. 
ob. cit., n.o 266, p. 179), teria que pa
gar sem ter dinheiro. Como se verifica, 
a relevância e a profundidade da con
testação da impetrada são evidentes, 
não podendo ser arredadas sem prova 
documental contrária, que não foi apre
sentada. 

São Paulo, 23 de abril de 19-68 -
Cardoso Rolim, Presidente. - Odyr 
Pôrto, Relator. - Participaram do jul
gamento, com votos vencedores, os De
sembargadores Otávio Stucchi e An
drade J unqueira. 

VEREADOR - CASSAÇÃO DE MANDATO 

- Enquanto estiver em curso o processo de cassaçckJ de 
mandato não pode o vereador ser suspenso de suas funções. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito versus Henderson Alves das Chagas e Câmara Municipal 
de; São Sebastião 

Recurso ex oflicio D.o 168.950 - Relator: Sr. Ministro 
CARDOSO FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ex officio D.o 168.950, 
da comarca de São Sebastião, em que é 
recorrente o Juízo, sendo recorridos 
HENDERSON ALVES DAS CHAGAS e a Câ
mara Municipal de São Sebastião: Acor
dam, em sessão da Quarta Câmara Ci
vil do Tribunal de Justiça, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso, 
pagas as custas na forma da lei. 

Cuida-se de averiguar, aquí, se é le
galo ato de suspensão do ora recorrido 
das funções de vereador enquanto em 
curso o processo de cassação d ') 
mandato, instaurado contra êle porque 
"não mais reside no município". 

Cientificado oficialmente dessa sus
pensão, o acusado no processo impetrou 
mandado de segurança, tendo o Presi-
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dente da Câmara, apontado como auto
ridade coatora, prestado as informa
ções de estilo, confirmando a existência 
daquele ato. A Câmara interveío para 
defender a legalidade dêste. 

O Dr. Promotor opinou pela conces
são da segurança e o Magistrado, ad
mitindo a intervenção da Câmara, con
cedeu aquela, recorrendo de ofício. 

O parecer da Procuradoria-Geral da 
Justiça é contrário ao provimento dês
se recurso. 

Confirma-se integralmente a bem ela
borada sentença. 

É certo, quanto ao substancial, que 
o Decreto-lei federal n.o 201, de 27 de 
fevereiro de 1967, faculta ao Presiden
te da Câmara afastar de suas funções 
o vereador acusad(} (art. 7.0 , § 2.°). 
Mas também deixou claro que o pro
cesso de cassação de mandatos, em ra-



zão de infrações político-administrati
vas, poderia ser "estabelecido pela le
gislação do Estado respectivo" (art. 7.0 , 

§ 1.0, combinado com o art. 5.0 , parte 
:final) . 

E o legislador estadual, dispondo sô
bre o assunto na Lei Orgânica dos Mu
nicípios, embora adotando, em linhas ge
rais, o processo dêsse art. 5.0 , deixou de 
reproduzir o sobredito § 2.0 do art. 7.°, 
em que se apoiou ° ato impugnado. Isto 
é, retirou ao Presidente da Câmara 
;aquela faculdade de afastar de suas 

funções o vereador acusado, apenas dis
pondo qu.e êle fica impedido de votar 
no processo de cassação respectivo (ar
tigo 30, § 2.0 , dessa Lei Orgânica nú
mero 9.942, de 19 de setembro de 1967). 

Vê-se, portanto, que o magistrado de
cidiu com acêrto. 

São Paulo, 23 de abril de 1968 -
Góes Nobre, Presidente com voto -
Cardoso Filho, Relator - Participou 
do julgamento, com voto vencedor, o 
Desembargador Ferreira de Oliveira. 

VEREADOR - EXTINÇÃO DE MANDATO 

- A falta de comparecimento às sessões é ca'Ul$a extintwa 
e automática de mandato, independentemente de processo 
contraditório. 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 201, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Alques de Castro versus Tribunal de Justiça 
Recurso de mandado de segurança n.o 18.645 - Relator: Sr. Ministro 

HERMES LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, acor
dam os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em Terceira Turma, por 
unanimidade de votos, na conformidade 
.da ata do julgamento e das notas taqui
gráficas, negar provimento ao· recurso. 

Brasília, 25 de outubro de 1968 
Gonçalves de Oliveira, Presidente. -
Hermes Lima, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hermes Lima - O 
recorrente, que era vereador no Alto 
Araguaia, faltou a três sessões extra
ordinárias consecutivas, pelo que seu 
mandato foi declarado extinto na con
formidade do art. 8.0 , lU, do Decreto
lei n.O 201, de 25.2.67 (fls. 22). 

Obteve segurança, que foi cassada 
pelo acórdão de fls. 50. Entendeu o 
Acórdão que o texto legal é peremptó-

rio, exige apenas a constatação legal do 
fato. 

O recurso argumenta que não houve 
defesa, que não lhe fôra comunicada 
convocação das extraordinárias e qUi! 
havia solicitado licença. 

Opina a douta Procuradoria-Geral 
pelo não provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hermes Lima (Re
lator) - Nego provimento. O texto le
gal é taxativo, não depende de regu
lamentação: o não comparecimento a 
três sesstões extraordinárias consecuti
vas extingue o mandato. 

Houve quatro sessões extraordinárias 
a 23, 31 de março, 6 de abril de 1967. 
Foi na quarta sessão extraordinária 
(fls. 24) que o Presidente da Câmara 
declarou extinto o mandato do recor
rente, porque faltara a três sessões ex-
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